
RICMS/SC-01 - ANEXO 05 - Obrigações Acessórias 

CAPÍTULO VII 
DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE ECF 

Art. 145. Os estabelecimentos que exerçam a atividade de venda de mercadorias ou bens ou de 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, cujo adquirente ou 
tomador seja pessoa física ou jurídica não contribuinte do ICMS, deverão emitir seus documentos fiscais por 
ECF, observadas as disposições dos Anexos 8 e 9 (Convênio ECF 02/98). 

§ 1º Os estabelecimentos que prestem serviços de transporte de passageiros deverão emitir Bilhete de 
Passagem por equipamento de uso fiscal, relativamente às prestações que tenham início e fim no território 
catarinense, nos termos do Anexo 9, a partir de 1º de maio de 2007. 

§ 2º A obrigatoriedade de uso somente será extinta na hipótese de o contribuinte enquadrar-se em uma 
das condições previstas no art. 146. 

Art. 146. O disposto no art. 145 não se aplica: 

I - às operações: 

a) com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial (Convênio ECF 06/99); 

b) realizadas fora do estabelecimento; 

c) realizadas por concessionárias ou permissionárias de serviço público relacionadas com fornecimento 
de energia, fornecimento de gás canalizado e distribuição de água (Convênio ECF 06/99); 

d) realizadas por estabelecimento de comércio varejista de temporada, autorizado nos termos do Anexo 
6, Título II, Capítulo XL; 

e) de venda ambulante; 

f) realizadas por estabelecimento industrial e atacadista que utilizem sistema eletrônico de 
processamento de dados para a emissão dos documentos fiscais e a escrituração dos livros fiscais, na 
forma do Anexo 7, e cuja receita oriunda das operações descritas no art. 145 não ultrapasse 10% (dez por 
cento) da receita bruta anual, auferida nos termos do art. 183, § 2º. 

g) realizadas por estabelecimentos de comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos de uso 
agropecuário, suas peças e acessórios, e de produtos para uso na agropecuária, inclusive cooperativas 
agropecuárias, que utilizem sistema eletrônico de processamento de dados para a emissão dos 
documentos fiscais e a escrituração dos livros fiscais, na forma do Anexo 7; 

h) previstas no inciso XI do art. 1º do Anexo 2. 

i) realizadas por estabelecimento revendedor autorizado de veículos sujeitos a licenciamento por órgão 
oficial, que vierem a optar pela utilização da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, conforme previsto no Anexo 
11, art. 23, § 1º, e obtenham autorização para emissão de NF-e nos termos do art. 2º do Anexo 11. 

II - às prestações de serviços de transporte de carga  e valores e de comunicações (Convênios ECF 
06/99 e 01/00); 

III - nas hipóteses do Anexo 8, art. 33 e do Anexo 9, art. 35. 
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Art. 147. O contribuinte usuário de ECF somente poderá emitir e imprimir comprovante de pagamento de 
operação ou prestação efetuado com cartão pré ou pós-pago, dotado de tarja magnética ou de microcircuito 
eletrônico, recarregável ou não, por intermédio do ECF, se o comprovante estiver vinculado ao documento 
fiscal emitido na operação ou prestação respectiva, conforme disposto na legislação pertinente (Convênio 
ECF 01/98). 

§1° O disposto neste artigo não se aplica aos contribuintes enquadrados no Simples Nacional, desde 
que as informações relativas às suas operações e prestações, cujo pagamento seja realizado por meio de 
cartão de crédito, débito ou similar, sejam prestadas pelas administradoras de cartão à Secretaria de Estado 
da Fazenda. 

§ 2º A dispensa prevista no § 1º deixará de se aplicar a partir do primeiro dia do mês subseqüente 
àquele em que o contribuinte deixar de preencher as condições para seu enquadramento no Simples 
Nacional. 

A Portaria SEF nº 173, de 2005, trata do modelo de autorização a ser preenchido pelo contribuinte. 

§§ 3º a 7º - REVOGADOS 

Art. 148. A partir de 1° de setembro de 2003, a utilização, por empresa não obrigada ao uso de ECF, de 
equipamento não eletrônico destinado ao registro de operação financeira com cartão pré ou pós-pago, 
dotado ou não de tarja magnética ou de microcircuito eletrônico, recarregável ou não, conforme disposto na 
legislação pertinente, somente será permitida se constar no anverso do respectivo comprovante (Convênio 
ECF 02/98): 

I - o tipo e o número do documento fiscal vinculado à operação ou prestação; 

II - a expressão “Exija o documento fiscal de número indicado neste comprovante”, impressa, em caixa 
alta, tipograficamente ou no momento da emissão do comprovante. 

Parágrafo único. O tipo do documento fiscal referido no inciso I deverá ser indicado por: 

I - BP, para Bilhete de Passagem; 

II - NF, para Nota Fiscal; 

III - NC, para Nota Fiscal de Venda a Consumidor. 

Art. 149. A utilização, inclusive por estabelecimentos que não se enquadrem nos limites de receita bruta 
previstos no art. 183, de qualquer equipamento que possibilite o registro ou o processamento de dados 
relativos a operações com mercadorias ou com a prestação de serviços será, obrigatoriamente, integrado 
ao ECF. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de uso do ECF, inclusive por estabelecimentos que não se 
enquadrem nos limites de receita bruta previstos no art. 183, estende-se: 

I - aos estabelecimentos usuários de equipamentos eletrônicos, tipo POS (“Point of Sale”), destinados a 
emitir e imprimir comprovante de pagamento de operação ou prestação efetuado com cartão pré ou pós-
pago, dotado de tarja magnética ou de microcircuito eletrônico, recarregável ou não; 

II – aos estabelecimentos usuários de balança eletrônica que possua porta com conector externo que 
possibilite a comunicação com qualquer dispositivo de processamento de dados. 
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APÍTULO II 
DO EXTRAVIO, PERDA, FURTO, ROUBO OU DESTRUIÇÃO DE MERCADORIAS, DE LIVROS 

FISCAIS, DE DOCUMENTOS FISCAIS OU DE ECF 

Art. 180. Em caso de extravio, perda, furto, roubo, deterioração ou destruição de mercadorias, deverá o 
estabelecimento, dentro de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência: 

I - emitir Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou, na falta desta, Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, 
relacionando as mercadorias atingidas pela ocorrência, avaliadas a preço de custo, para fins de estorno do 
crédito fiscal registrado nas respectivas entradas ou pagamento do imposto diferido ou pelo qual for 
responsável; 

II - sempre que o valor total das mercadorias atingidas pela ocorrência, a preço de custo, for superior a 
R$ 110,00 (Cento e dez reais), comunicar o fato, por escrito, à Gerência Regional da Fazenda Estadual, a 
que jurisdicionado, juntando Laudo Pericial fornecido pela Polícia Civil, Corpo de Bombeiros ou órgão da 
Defesa Civil, em que sejam mencionados, no mínimo, os seguintes dados: 

a) natureza do evento; 

b) data e hora da ocorrência; 

c) extensão dos danos materiais; 

d) valor total das mercadorias atingidas. 

§ 1° A emissão da nota fiscal mencionada no inciso I deverá ser feita também no caso de mercadorias 
isentas, imunes ou não-tributadas, para regularização do estoque. 

§ 2° Deverá ser juntada à comunicação prevista no inciso II uma via ou cópia fotostática da nota fiscal a 
que se referem o inciso I e o § 1°. 

Art. 181. Sempre que forem extraviados, perdidos, furtados, roubados ou, por qualquer forma, 
danificados ou destruídos livros fiscais, documentos fiscais ou ECF, o contribuinte ou responsável deverá: 

I - dentro de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, comunicar o fato, por escrito, à Gerência Regional 
a que jurisdicionado, juntando Laudo Pericial fornecido pela Polícia Civil, Corpo de Bombeiros ou órgão da 
Defesa Civil, relativo ao ocorrido, e discriminar as espécies e números de ordem dos livros e documentos 
fiscais, se em branco ou total ou parcialmente utilizados, os períodos a que se referirem, bem como o 
montante, mesmo aproximado, das operações e prestações cujo imposto ainda não tiver sido pago, e, se for 
o caso, marca, modelo, versão do “Software” Básico e número de fabricação do ECF; 

II – publicar o ocorrido, no prazo de 3 (três) dias de sua ocorrência: 

a) tratando-se de documentos fiscais, via Internet, na página oficial da Secretaria de Estado da Fazenda, 
mediante utilização de aplicativo específico; 

b) nas demais hipóteses, no Diário Oficial do Estado e em 2 (dois) jornais de grande circulação na região 
e no Estado, devendo a comprovação da publicação ser entregue à Gerência Regional, em até 15 (quinze) 
dias, para juntada à comunicação prevista no inciso I; 

III - providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a reconstituição da escrita fiscal, em novos livros 
regularmente autenticados, bem como, se for o caso, a impressão de novos documentos fiscais, obedecida 
a seqüência da numeração, como se utilizados os livros e documentos fiscais perdidos. 

PDF created with pdfFactory trial version www.pdffactory.com

http://www.pdffactory.com


Parágrafo único. A publicação a que se refere o inciso II deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações, conforme o caso: 

I - modelo, série, subsérie e números dos respectivos livros e documentos fiscais; 

II – marca, modelo, versão do “software” básico e número de fabricação do ECF. 

 

 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 182. Todo estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviço que efetuar vendas à 
consumidor deverá ter afixado, em local visível ao público, cartaz indicativo da obrigatoriedade da emissão 
de cupom fiscal ou nota fiscal (Lei nº 11.551/00). 

Art. 183. A utilização de ECF a que se refere o art. 145 será obrigatória (Convênio ECF 01/98): 

I – a partir do último dia do mês subseqüente àquele em que a receita bruta anual tenha ultrapassado R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) ou a partir do início das atividades do contribuinte cuja expectativa de 
receita bruta anual seja superior a esse valor. 

II - para o contribuinte que já exerça suas atividades e que não seja usuário de equipamento que emita 
Cupom Fiscal, a partir de: 

a) 1° de novembro de 1998, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais); 

b) 1° de abril de 1999, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais) até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); 

c) 1° de julho de 1999, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais) até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

d) 1° de julho de 1999, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais) até R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 

e) 1° de outubro de 1999, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) até R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 

f) 1° de janeiro de 2000, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

III - para o contribuinte que já exerça suas atividades e que seja usuário de equipamento que emita 
Cupom Fiscal, a partir de: 

a) 1° de julho de 1999, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de 
reais); 

b) 1° de outubro de 1999, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de 
reais) até R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais); 
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c) 1° de janeiro de 2000, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais) até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); 

d) 1° de abril de 2000, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais) até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

e) 1° de julho de 2000, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais) até R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 

f) 1° de outubro de 2000, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) até R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 

g) 1° de janeiro de 2001, caso sua receita bruta anual seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

IV - para o estabelecimento prestador de serviços de transporte interestadual e intermunicipal de 
passageiro, com receita bruta anual acima de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), mesmo na hipótese 
de início de suas atividades, a partir de 1º de janeiro de 2004 (Convênios ECF 04/99, 01/00, 02/00, 02/01 e 
01/03). 

§ 1º Para o enquadramento nos prazos previstos neste artigo, deverá ser considerado o somatório da 
receita bruta anual de todos os estabelecimentos da empresa situadas neste Estado. 

§ 2º Considera-se receita bruta para os efeitos deste artigo o produto da venda de bens e serviços nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações em conta 
alheia, não incluídos o IPI, as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

Art. 184. REVOGADO. 
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